
CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
GabinetedoVereador Juüerme Sena

a0g í.2112ó

Acrescenta o'artigo 38-A ao Crpitulo "Da Política de
Mobilidade, Coiectividade e Acessibiiidade Urbana",
para garantir a implantoção de infraestrutura cicloviária
e calçadas acessíveis em todas as novas obras üárias..

A CÂMARÃML'NICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Acrescente-se o seguinte artigo após o aí. 38:

fut. 38-4. As novas obÍas e intervenções viiírias executadas pelo

Município de Fortaleza deverão incluir, obrigatoriamente, infraestrutura

ciçloviária bidirecional e calçadas acessíveis e sombreadas em ambos os

sentidos de deslocamento.

§1". A ausência das referidas inftaestruturas somente será admitida

mediante parecer técnico fundamentado, demonstrando inviabilidade

urbanística ou ambiental.

§2". O disposto neste artigo aplica-se também aos projetos de

. requaüficação de avenidas, praças e corredores de transpoÍe público.

§39. O Município deverá priorizar a conexào continua entr€ as ciclovias

e as estações do METROFOR, terminais e equipamentos públicos de

grande fl uxo populacional.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE DE

C-ÂMARAMUNICIPAIDEFORTALEZÀ:Avetrida ThoúpsonBulcão,E30-Cabinete 2l-Patriotioo

RibeiroCEP:60020-180-Fortalera,/Ceará
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CÂMARA MUNICIPAL DEF0RTALEZA
CabinetedoVereador J ulierme Sena

JUSTIFICATIVA

A proposta aÍnplia o alcance dos arts. 33 e 38 do Capítulo de Mobilidade,

garantindo a universalização da m. obilidade ativa (pedestres e eiclistas) e o acesso

inclusivo ao transporte de massa.

Além de atendeÍ ao princípio da acessibilidade universal (art. 35), contÍibui

para a redução de emissões e a integração modsl sustentável, alinhando Fortaleza às

diretrizes da Lei Federal n'12.58112012 (Política Nacional de Mobiüdade Urbana).

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

Érra DE DE

Julierme Sena
Vereador
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Assinaturas Digitais
Documento regjstrado em 12 de novembro de 2025 às 08:30

Para conferir o documênto as§nado digitalmentê, acesse o endereço êletrônico abaixo:
https://cmfo1360.Íortaleza.ce.leg.br/documenlol1762947072233_93159010-3fa64dae-ac'13630aâ40b9063

Documento assinado por
JULIERME LIMA DE SENA
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